
ESÍÀDO OA PARÀIBÂ
PREFEÍTURA UIIICIPAL DE PASSÂGEiI

G.biEr. do PEÍaito

O PREFEÍTo MUtllclPAL DE PASSAGÉM/PE, no uBo dê âuas alÍibuiçóes
ega§, em especiãr o contdo na Loi orgên ca do rúuncrpo, É42 SABÊR quê

€nc.minha pa€discussãoe volaçâo, o prâsêntê proleto de lé

An. 1'. Fica o PÍereito Municipêl auloizado â êÍ61úár o remanejamenlo.

iEnsposçlo e lránslerência de dolaÉes poí.nulâçáo dê dota9ào dê um óBão pa@

ouko, dê uma €legoÍiá d. 9rc96mãÇáo pãE outa. dé uma ,onlo de €cuM pârã

oulo, ê ainda de uma @t€onâ @nfi.i@ pâÉ oul€, de a@do em o q@
pe@itua o lncis Vl, do An. 167. d. C6$nu!ção Fed6al, cúbrnado @m o anigo 6
da Lêi 4.320/64, limiiado êm 50% (cinqenla por enio). das d.sp.ss nxadas na

Pâégrãfo Único - o limirê já eslabelecldô na Lo&2024 do q!6 tÍata o êí.l',
Íica dernido no rmte úôico paE supemêniaÉo de dobçào já aúonzado na Lei

oçáôenlána e emanejamenlo € lEnsPosição de dotá9ó6s or9amentá .s dê umá

ôálêqoria econôm€ paÍa oulra, conlome lá deliôido no Ad. 1ô7, dà conslituição
FêdeEl, dequel6la a prcs€nl€ Le

LEINO 522 DE 12 DE MARÇODE2024

EMENTÀ: ÁUTORIZÀ O
REMÀNEJAMENTO, A ÍRÀNSPOSIçÂO E
A TRÂNSFERÊI,ICIÁ OE FONTES OE
RECURSOS OAS OOTAçOES
ORçÀT'E TÁRhS CONSÍÂNTES OA LEI
N 506'2023 . LEI ORÇAMEI{ÍARh

Aí 2. O limiL auloÉaô no arrigo anIênú, n& aarào 6mpltadô os
crÉdilo§ suplffinlaE abên6 qu. * dtslimr â:

I - Pes@l e EÉO6 Sdúir:
ll - Pátuirmênios PBid€rciáiic:
lll - Plel,ónos Jodi.iái8l

Aá. 30. PáÉ ósínsdêstâ Lê', entend+se @mo:
l. R.manêlãmôílôr movimeniâçáo de dotáçõ€s d. uh Órgão parê oulÍo

de@renle dê .efo.mâs âdmnlslrâlivâs, s I€râÇáo na estÍutuE
orgaôizacional b.E camo necessdades oÍçámenláras do ólgãoi

ll. Írâneporlç§o: áutorzação pâÍa lraôsleÍênciàs d€ sêldo dê dolaçõês
oçamentáÍiás, dê caloqoÍias à.onómi€s óilêíênles bêm comô dê



@
l. Írar.f.rancl$: âuto aÇôes paE suplêmenlaçÕes orcdmênlánas

de.lrc d5 oêemã calegor a e@nômie, EUpo dê nálu6zâ dã despêsâ,
ou €|.úênto {onômio (d€dob6úento).

AÍr.4'- A adon2áçào @lida rc @pul do An. l. d6ta Lei pemiüá q@ o Prcíeito
Municipal, Epeilâdás as de@is Émas coGütúci@is, @$a eietudi

l- Remanelamenlo e slpE@nláÉo d€ doiáçôês o4€mênlária6 @m a
Íina dad€ d€ ajusl os orcam.nlo. de óEáoE €o.lruUEdo§,
utrizando @mo ronte de ÉcurBou o prevslo no inciso I l, do § 1q. do
Aí. 43 d. L. nq 4.320/64, ãré o honlanle dos $ldoe dás dotrÉes
orç3úê.iá.las dos respect vos órgàos êêslÍut!Íados;

Remanêjamenlo e $plemeÍ'lação de dôiâçóes oÍçamenlâÍias fl @o
de mov menlãÇào dê Dê*@r d. uma lnidâdê oraárenláú paÉ ourrà;

TranspoeÇáod6 êcuÍsosde uma un dado oÍÇ€mênláriá pãrâoulÍa, ou

de uma cal.qorãdâprooEmaçào para oulra.

A,l. 50. Esta Lôl 6.1Érá .m vlgor na dái. dô M pobli€ção, Booddo$ as
dispGições em 6íráno.

PãssaqêÍrPB, 12 dê mârco dê 2024
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EsÍAOO DÂ PÀRAIBA
PREÊEITI'ITA ÍUNICIPAL DE PASSACÊI{

Gâbh.t do PEi.iro

LMO. Sr. Presdeile dâ Câmara Municipal d€ V6êádôÍês €nv o o pres€nle
Projeto de Le paÍa apreoaçáo ê votaÇão o mesmo leú pô. oblêtlvo dáÍ celerdadê
ao cump.imenlo das mas varadas oúiqaçóes adminslratlvás da Pr€leilura
Municip.l, 6nsidêEndo qu€ a AdministEÇáo não é eslátÉa, masdinâmi€, ê a iodo
o momento ndas situâçóo6 eri$m mobilidade páÉ a €x.c!çào dá * iç6 ou
@h4õês de pÍobbms ôh rods§ âs Pashs Municipãis.

Como a distibuição d€ É106 das dola!ó.s são mlito variadas, ó nátu61
que sejá por veres, n@ssáno o cnanéjâmento de lais doLsçõês peústas nâ Lêi
O.Çamenlára. Não obslanté, @nsidêEndo o ce.áno naclona dê ê*ss
Ínanc€B sê íáz importanle prioúrr as.çõ€. de maor impaclo socál no que se
Gí.re â preâtâção dos sêN Ços púb icos âos nossos munlcipê9,

Reconhecemos âlnda q!6 ê§lâ Cásã Legislatvá €m sldo aonsc entê om
relâçào âs necessdades orÇám6nláras e financeÍ5s ádvlndâs dêsle execulivo
Mun opale, destá€fros q!6 lal prc.adimenlo é àbso utamônl.lmprêscndlve para
Egular ás @n!âs municipais ê o bom tuncionamento dá máqulna adminGkarivâ
qua.lo à prêstação d6 seryiçG públi@s @ nces munÍcip6, além dê que o
Tnbu@rde Conias do Esiado da Pâ6iba di,ê qle o p.ê*nro Pojôro dê Lêisei,

Dê !âl Íomâ, e a@ditando G. í€iro .s suciniás ê ílndâm.ntâi3 6nsid€Eçõ6
6c€Í.a do pr6sentê Pbl.lo d. Le, êncâminho pars apÉciâ9ào ê votâção dsslâ
licila cãsa Leglsalva, osp.iándo que os luslÍes Êdis o â@lham aprovaôd@

Pâssagem/PB,12 de mâíço de 2024.
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Pr.tulto Cd.lttuctoíal

MENSAGÊIII AOS VEREADORES Ê JUSTIFICATIVA


